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"Altera o § 10 do artigo 31 da Lei no 21

de 31 de maio de 2A22, reajustando o

salário dos conselheiros tutelares no

âmbito do i\llunicípío de Santa Luzia dç

Itanhi/SE."
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O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO ITANHI, ESTADO DE

SERGIPE, no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 79, inciso lV da [-ei

Orgânica Municipal, faz saber que, a Câmara l\4unicipal de Vereadores aprovou e eu

sanciono a seguinte Lei.

CAPíTULO I

DAS DTSPOSIçÕES GERAT§

Art. 10. Fica alterado o § 10 do artigo 31 da Lei no 21 de 31 de maio de

2422, que passa a vigorar com a seguinte redação:
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§ío - Os membras da Conselho Tutelar serâo remunerados corn

suhsídros mensais corresponde ao imparle de R$ 2.10CI,00 {Dois

mil e cem reais).

Art. 2o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se

as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito hlunicipal de Santa Luzia do ltanhi/SE, em 04 de aberil de 2A24
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Prefeito do município de Santa Luzia do ltanhi/SE.


